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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 

 

     CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, 
para apresentação de Cotações de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis para, “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVISÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DE FÁBRICA, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
GENUÍNOS E, AINDA, LUBRIFICANTES, DENTRO DO PRAZO DA GARANTIA DE FÁBRICA 
PARA O VEICULO C4 CACTUS 1.6 LIVE AUTO 22/22 DA GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-
BA”, conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM MATERIAL UND QTD V. UNIT V. TOTAL 
01 Filtro do óleo Motor UN     1   

02 Filtro de Alimentação do 
Combustível 

UN 
1   

03 Óleo Lubrificante do Motor 0W30 UN 3,30   

04 Lote filtros UN 1   

05 Junta, Vedação Dreno Óleo Motor UN 1   

06 Elemento filtrante filtro UN 1   

 TOTAL   

 

ITEM SERVIÇO QTD V.UNIT V.TOTAL 
01 Revisão de 20.000 KM SERVIÇO 1   

 TOTAL   

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
guardamunicipal@jequie.ba.gov.br respeitando o prazo estabelecido. 

 Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 

documentos:  Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas 
as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);  Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; Atestado de Capacidade Técnica; 

Atenciosamente, 
 

__________________________________________ 

Adernil Fraga de Oliveira 
= Diretor Interino do Departamento da Guarda Municipal= 

Decreto nº 24.721/2023 
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